
 

CERTIDÃO PARA FINS DE SAQUE DE  

RPV/PRECATÓRIO 

 
 

REQUEIRA SOMENTE SE HOUVER NECESSIDADE 

 

A certidão de habilitação/militância deve ser requerida nos autos em que foi requisitado o 

pagamento parte credora por meio de RPV ou Precatório. No entanto, para isso é necessário que 

o(a) advogado(a) possua poderes especiais para receber e dar quitação (art. 105 do CPC) da 

parte beneficiária dos valores objeto de Precatório ou RPV. 

 
 
 

 

 

O pedido também deve estar instruído com o comprovante de 

recolhimento das custas para emissão da certidão, no valor de 

R$18,57, conforme PORTARIA PRESI 32/2022, TABELA V, 

disponível no site do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, no 

endereço portal.trf6.jus.br, no serviço Cálculo de Custas e depois 

em Portaria de Custas. 

 
 

As guias de custas (GRU) são emitidas no site da Secretaria do Tesouro Nacional, no endereço 

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru, com os seguintes códigos: 

 

Unidade Gestora: 090013 - Código de Recolhimento: 28830-6 

 
 
 
 

Na tela seguinte (Avançar), informar os 

campos obrigatórios: 

CPF ou CNPJ do Contribuinte 

Nome do Contribuinte 

Número de Referência = número do 

processo 

Valor Principal = 18,57 

Ao final, clicar em Emitir GRU e fazer o 

recolhimento da guia no Banco do Brasil 

 

 
 

Após o protocolo da petição no sistema eproc solicitando a emissão de certidão de 

habilitação/militância nos autos (acompanhada da GRU paga), para agilizar o atendimento, o 

peticionamento deve ser informado no e-mail atendimento.02vara.dvl@trf6.jus.br. O prazo 

para disponibilização da certidão é de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a partir da informação no 

e-mail da unidade judiciária. 
 
Para mais informações entre em contato pelo telefone (37) 2101-8007 ou e-mail atendimento.02vara.dvl@trf6.jus.br 

2ª Vara Federal de Divinópolis/MG 

 


